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CADIM é exclusiva de cada órgão ou entidade pertencente à 
Administração Pública Municipal. Art. 9º - Ocorrendo as hipóte-
ses previstas nos incisos V, VI e VII, do art. 3º, deste Decreto, 
as informações relativas aos respectivos processos judiciais 
serão prestadas pela Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral 
do Município (PGM), à SEFIN, para efeito de inscrição no CA-
DIM.

SEÇÃO VI 
DOS RESPONSÁVEIS

 Art. 10 - São responsáveis pelo suprimento e 
atualização das informações no CADIM: I - Secretário Munici-
pal, no caso de inadimplência com relação a deveres subordi-
nados à respectiva pasta; II - Procurador Geral do Município, 
na hipótese de deveres relacionados às suas exclusivas atribui-
ções; III - Superintendente, Presidente ou Dirigente máximo, 
nas hipóteses de inadimplência com relação a deveres subor-
dinados à respectiva instituição.  

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 11 - Os órgãos e entidades municipais infor-
marão à Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Fortaleza, instituída pelo Decreto 11.102, de 09 de janeiro de 
2002, sobre as pessoas físicas ou jurídicas que tiverem sido 
declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pú-
blica Municipal, na forma da legislação de licitação e contratos. 
Art. 12 - Os órgãos e entidades da Administração Municipal 
manterão registros detalhados das pendências incluídas no 
CADIM, permitindo irrestrita consulta pelos inadimplentes aos 
seus respectivos registros. Art. 13 - A inexistência de registro no 
CADIM não configura reconhecimento de regularidade de situ-
ação, nem elide a apresentação de documentos exigidos em 
lei, decreto e outros atos normativos. Art. 14 - O registro do 
devedor no CADIM ficará suspenso nas hipóteses em que a 
exigibilidade da pendência objeto do registro também estiver 
suspensa. Parágrafo Único - A suspensão da inscrição não 
acarreta a sua exclusão do CADIM, mas apenas a suspensão 
dos impedimentos previstos no art. 4º, deste Decreto. Art. 15 - 
Uma vez comprovada a regularização da situação que deu 
causa à inclusão no CADIM, a inscrição correspondente deverá 
ser excluída no prazo de até 05 (cinco) dias, pelas autoridades 
previstas no art. 10, deste Decreto. Art. 16 - Fica a SEFIN auto-
rizada a baixar os atos necessários ao funcionamento do CA-
DIM a que se refere este Decreto.  Art. 17 - Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, aos 16 de novembro de 2007. 
Luizianne de Oliveira Lins - PREFEITA MUNICIPAL. Alexan-
dre Sobreira Cialdini - SECRETÁRIO DE FINANÇAS. 

*** *** *** 

DECRETO Nº 12294 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2007 

Regulamenta o tratamento dife-
renciado concedido para as mi-
croempresas e empresas de 
pequeno porte nas licitações de 
bens, serviços e obras no âmbi-
to da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta. 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 83, Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a previsão do art. 
170, IX da Constituição Federal de 1988, que estabelece que a 
ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos, existência 
digna, favorecimento para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no país. CONSIDERANDO ainda a previsão do 
art. 179 da Constituição Federal de 1988, que estabelece que a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensa-

rão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim 
definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 
incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administra-
tivas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela elimina-
ção ou redução destas por meio de lei. CONSIDERANDO, por 
fim, a previsão dos arts. 42, 43, 44, 45, 47, 48 e 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 que institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Peque-
no Porte. DECRETA:  

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 Art. 1º - Nas contratações públicas de bens e 
serviços da Administração Pública Municipal direta e indireta 
deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as Microempresas - ME e Empresas de Pe-
queno Porte - EPP objetivando: I - a promoção do desenvolvi-
mento econômico e social no âmbito municipal e regional; II - a 
ampliação da eficiência das políticas públicas voltadas às mi-
croempresas e empresas de pequeno porte; III - o incentivo à 
inovação tecnológica; IV - o fomento do desenvolvimento local, 
através do apoio aos arranjos produtivos locais. § 1º - Subordi-
nam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da admi-
nistração pública municipal direta, os fundos especiais, as au-
tarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e as demais entidades contro-
ladas direta ou indiretamente pelo Município. § 2º - As institui-
ções privadas que recebam recursos de convênios deverão 
envidar esforços para implementar e comprovar o atendimento 
desses objetivos nas respectivas prestações de contas.  

CAPÍTULO II 
DAS AÇÕES MUNICIPAIS DE GESTÃO 

 Art. 2º - Para a ampliação da participação das 
microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, a 
Administração Pública Municipal deverá, sempre que possível: I 
- instituir ou utilizar cadastro que possa identificar as microem-
presas e pequenas empresas sediadas localmente, com suas 
linhas de fornecimento, de modo a possibilitar o envio de notifi-
cação de licitação e auferir a participação das mesmas nas 
compras municipais; II - estabelecer e divulgar um planejamen-
to anual e plurianual das contratações públicas a serem reali-
zadas, com a estimativa de quantitativo e de data das contrata-
ções; III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e 
serviços contratados de modo a orientar as microempresas e 
empresas de pequeno porte para que adequem os seus pro-
cessos produtivos; IV - na definição do objeto da contratação, 
não utilizar especificações que restrinjam, injustificadamente, a 
participação das microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas localmente/regionalmente; V - elaborar editais de 
licitação por item quando se tratar de bem divisível, permitindo 
mais de um vencedor para uma licitação.  

CAPÍTULO III 
DAS REGRAS ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

 Art. 3º - Exigir-se-á da microempresa e da em-
presa de pequeno porte, para habilitação em quaisquer licita-
ções da Administração Pública Municipal para fornecimento de 
bens para pronta entrega ou serviços imediatos, apenas o 
seguinte: I - ato constitutivo da empresa, devidamente registra-
do; II - inscrição no CNPJ; III - comprovação de regularidade 
fiscal, compreendendo a regularidade com a seguridade social, 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e para 
com a Fazenda Federal, a Estadual e/ou Municipal, conforme o 
objeto licitado; IV - eventuais licenças, certificados e atestados 
que forem necessários à comercialização dos bens ou para a 
segurança da Administração Pública Municipal. Art. 4º - Nas 
licitações da Administração Pública Municipal, as microempre-
sas ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regulari-
dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. § 1º - 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
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fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou posi-
tivas com efeito de certidão negativa. § 2º - Entende-se o termo 
declarado vencedor de que trata o parágrafo anterior o momen-
to imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso da 
modalidade de pregão, e nos demais casos, no momento pos-
terior ao julgamento das propostas. § 3º - A não regularização 
da documentação, no prazo previsto no § 1º, implicará preclu-
são do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-
tas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitan-
tes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatu-
ra do contrato, ou revogar a licitação. § 4º - O disposto no pa-
rágrafo anterior deverá constar no instrumento convocatório da 
licitação.  

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E OUTROS INCENTIVOS 

 Art. 5º - Nas licitações será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte. § 1º - Entende-se 
por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10%  (dez por cento) superiores ao menor preço. § 
2º - Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabele-
cido no § 1º será apurado após a fase de lances e antes da 
negociação e corresponderá a diferença de até 5%  (cinco por 
cento) superior ao valor da menor proposta. § 3º - Para efeito 
do disposto neste artigo, proceder-se-á da seguinte forma: I - 
ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado o objeto em seu favor; II - não havendo a 
contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrarem na hipótese dos §§ 1º e 2º deste 
artigo, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; III - na hipótese de empate real dos valores apresenta-
dos pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem em situação de empate real será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. § 4º - Na hipótese de não contratação 
nos termos previstos nos incisos I, II e III, o contrato será adju-
dicado em favor da proposta originalmente vencedora do cer-
tame. § 5º - O disposto neste artigo somente se aplicará quan-
do a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por micro-
empresa ou empresa de pequeno porte. § 6º - No caso de 
pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. § 7º - Nas demais modalidades 
de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova pro-
posta deverá ser estabelecido pela Administração Pública Mu-
nicipal e estar previsto no instrumento convocatório. Art. 6º - A 
Administração Pública Municipal deverá realizar processo licita-
tório destinado exclusivamente à participação de microempre-
sas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). § 1º - Em licitações 
para aquisição de produtos de origem local e serviços de ma-
nutenção, a Administração Pública Municipal deverá utilizar 
preferencialmente a modalidade pregão presencial. Art. 7º - A 
Administração Pública Municipal poderá realizar processo licita-
tório em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de 
microempresas ou de empresas de pequeno porte, sob pena 
de desclassificação. § 1º - A exigência de que trata o caput 
deve estar prevista no instrumento convocatório, especificando-
se o percentual mínimo do objeto a ser subcontratado que 
poderá ser de até 30%  (trinta por cento) do valor total licitado. § 
2º - É vedada a exigência de subcontratação de itens ou parce-

las determinadas ou de empresas específicas. § 3º - As micro-
empresas e empresas de pequeno porte a serem subcontrata-
das deverão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos 
licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem forneci-
dos e seus respectivos valores. § 4º - No momento da habilita-
ção, deverá ser comprovada a regularidade fiscal das micro-
empresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, como 
condição do licitante ser declarado vencedor do certame, bem 
como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, 
aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º art. 4º. 
§ 5º - A empresa contratada compromete-se a substituir a sub-
contratada, no prazo máximo de 30 (trinta dias), na hipótese de 
extinção da subcontratação, mantendo o percentual original-
mente contratado até a sua execução total, notificando o órgão 
ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. § 6º - A empresa contratada responsabi-
liza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. § 7º - Os empe-
nhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas 
serão destinados diretamente às microempresas e empresas 
de pequeno porte subcontratadas. § 8º - Demonstrada a invia-
bilidade de nova subcontratação, nos termos do § 5º, a Admi-
nistração Pública Municipal deverá transferir a parcela subcon-
tratada à empresa contratada, desde que a sua execução já 
tenha sido iniciada. Art. 8º - A exigência de subcontratação não 
será aplicável quando o licitante for: I - microempresa ou em-
presa de pequeno porte; II - consórcio composto em sua totali-
dade ou parcialmente por microempresas e empresas de pe-
queno porte, respeitado o disposto no artigo 33 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. Art. 9º - Nas licitações para a aquisi-
ção de bens, serviços de natureza divisível, e desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo, a Administração 
Pública Municipal deverá reservar, cota de até 25%  (vinte e 
cinco por cento) do objeto, para a contratação de microempre-
sas e empresas de pequeno porte. § 1º - O disposto neste 
artigo não impede a contratação das microempresas ou empre-
sas de pequeno porte na totalidade do objeto, sendo-lhes re-
servada exclusividade de participação na disputa de que trata o 
caput. § 2º - Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, 
local/regionalmente, o mínimo de 3 (três) fornecedores compe-
titivos enquadrados como microempresa ou empresa de pe-
queno porte e que atendam às exigências constantes do ins-
trumento convocatório. § 3º - Admiti-se a divisão da cota reser-
vada em múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação da com-
petitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota 
em relação ao total do objeto não ultrapasse a 25%  (vinte e 
cinco por cento). § 4º - Não havendo vencedor para a cota 
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescen-
tes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. Art. 10 
- Não se aplica o disposto nos artigos 6º a 9º quando: I - os 
critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte não forem expres-
samente previstos no instrumento convocatório; II - não houver 
um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
local ou no regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; III - o tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pú-
blica Municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou comple-
xo do objeto a ser contratado; IV - a soma dos valores licitados 
por meio do disposto nos arts. 6º a 9º, 25%  (vinte e cinco por 
cento) do total licitado em cada ano civil; V - a licitação for dis-
pensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993. Parágrafo Único - Para fins do 
disposto no inciso III, considera-se não vantajoso para a admi-
nistração quando o tratamento diferenciado e simplificado não 
for capaz de alcançar os objetivos previstos no art. 1º deste 
decreto justificadamente, ou resultar em preço superior ao valor 
estabelecido como referência. 

CAPÍTULO V 
DA CAPACITAÇÃO 
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 Art. 11 - É obrigatória a capacitação dos mem-
bros das Comissões de Licitação da Administração Municipal 
para aplicação do que dispõe este decreto. 

CAPÍTULO VI 
DO CONTROLE 

 Art. 12 - A Administração Pública Municipal pode-
rá definir em 30 dias a contar da data da publicação deste de-
creto, meta anual de participação das microempresas e empre-
sas de pequeno porte nas compras do Município. Parágrafo 
Único - A meta será revista anualmente por ato da Chefe do 
Poder Executivo. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 13 - Para fins do disposto neste decreto, o 
enquadramento como ME e EPP se dará nas condições do art. 
3º do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pe-
queno Porte, Lei Complementar nº 123/06, devendo ser exigido 
das mesmas a declaração, sob as penas da lei, de que cum-
prem com os requisitos legais para a qualificação como ME e 
EPP e não se enquadram em nenhuma das vedações previstas 
no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 2006. Pará-
grafo Único - A declaração exigida no caput do artigo anterior 
deverá ser entregue no momento do credenciamento. Art. 14 - 
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir do primeiro dia útil subseqüente à sua 
publicação. Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, aos 16 
de novembro de 2007. Luizianne de Oliveira Lins - PREFEITA 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 8117/2007 - A PREFEITA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que dispõe o Decreto nº 11459, de 11.08.03. RESOLVE atri-
buir a LANNA CARINNE MELO DE SÁ RORIZ, Auxiliar Técnico 
(Suporte Técnico), a importância de R$ 758,40 (setecentos e 
cinqüenta e oito reais e quarenta centavos), correspondente a 
04 (quatro) diárias, da Região II (acrescido uma diária de des-
locamento consoante o que estabelece o § 3º do art. 2º do 
Decreto nº 11.459, de 11.08.03) e conceder passagem aérea 
de ida e volta no trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, para via-
gem a Brasília no período 30.10 a 01.11.2007, para acompa-
nhar o processo de tramitação da TV Educativa Municipal, bem 
como acompanhar a Senhora Prefeita em Reunião com a Mi-
nistra do Turismo, Marta Suplicy, no dia 31.10.07, devendo as 
despesas correr por conta da Dotação Orçamentária 
339033.100 (Passagens e Despesas com Locomoção), e 
33.90.14 (Diárias Civil), consignadas a Secretaria de Finanças 
do Município, pelo orçamento vigente. GABINETE DA PREFEI-
TA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 29 de outubro de 2007. 
Luizianne de Oliveira Lins - PREFEITA DE FORTALEZA. 
Alfredo José Pessoa de Oliveira - SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO. 

*** *** *** 

 ATO Nº 8118/2007 - A PREFEITA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que dispõe o Decreto nº 11459, de 11.08.03. RESOLVE atri-
buir a HENRIQUE SÉRGIO ABREU, Secretário de Turismo de 
Fortaleza, a importância de R$ 739,20 (setecentos e trinta e 
nove reais e vinte centavos), de acordo com o parágrafo único 
do Decreto nº 11.425 de 03.06.03, correspondente a 02 (duas) 
diárias, da Região II (acrescido uma diária de deslocamento 
consoante o que estabelece o § 3º do art. 2º do Decreto nº 
11.459, de 11.08.03) e conceder passagens aéreas de ida e 
volta no trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, para participar da 
Reunião no Ministério do Turismo com a Sra. Prefeita Luizianne 
Lins e a Ministra Marta Suplicy, no dia 31.10.07, devendo as 
despesas correrem por conta da Dotação Orçamentária 
23.695.0060.1067.0003, Elemento de Despesa 3390.14.0100, 

Diárias Civil e 3390.33.0100, Passagens e Despesas com 
Locomoção, consignada no vigente orçamento a Secretaria de 
Turismo de Fortaleza. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 29 de outubro de 2007. Luizianne de 
Oliveira Lins - PREFEITA DE FORTALEZA. Alfredo José 
Pessoa de Oliveira - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO. 

*** *** *** 

 ATO Nº 8235/2007 - A PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Decreto nº 11459, de 11.08.03. RESOLVE 
atribuir a LIA CAVALCANTE FREITAS, Auxiliar Técnico, a im-
portância de R$ 2.956,80 (dois mil, novecentos e cinqüenta e 
seis reais e oitenta centavos), (de acordo com o parecer da 
Procuradoria Geral do Município, que concede o valor da maior 
diária nacional para cada dia de afastamento, em face da ine-
xistência de previsão regulamentar de valor específico de diá-
rias internacionais), correspondente a 08 (oito) diárias, (acres-
cido uma diária de deslocamento consoante o que estabelece o 
§ 3º do art. 2º, do Decreto nº 11.459 de 11.08.03) e conceder 
passagens aéreas no trecho Fortaleza/Lisboa/Bruxelas/Bar-
celona/Lisboa/Fortaleza, para acompanhar a Senhora Prefeita, 
em viagens a Bruxelas no dia 07.11.2007, onde irá participar do 
Seminário “O presente e o futuro da cooperação EU - AL: qual 
o papel dos governos locais e regionais?”, promovido pelo 
Observatório para a Cooperação Descentralizada União Euro-
péia - América Latina, em parceria com o Comitê de Regiões 
da União Européia, bem como em viagem ao Reino da Espa-
nha, para tomar parte no Barcelona Metting Point, nos dias 08 
a 11.11.2007, e nos dias 12 e 13.11.2007, estará em Madri, 
entregando documentos para o Projeto de Cooperação para 
Financiamento do Teatro Municipal, devendo as despesas 
correr por conta da Dotação Orçamentária 339014.100 (Diárias 
Civil), 339033.100 (Passagens e Despesas com Locomoção), 
consignadas a Secretaria de Finanças, pelo orçamento vigente. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
05 de novembro de 2007. Luizianne de Oliveira Lins - PRE-
FEITA DE FORTALEZA. Alfredo José Pessoa de Oliveira - 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO. 

*** *** *** 

 ATO Nº 8446/2007 - A PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Decreto nº 11459, de 11.08.03. RESOLVE 
atribuir a ROSEMARY CONTI, Presidente da Comissão de 
Implantação do Conselho de Educação de Fortaleza e do Sis-
tema de Ensino, a importância de R$ 475,20 (quatrocentos e 
setenta e cinco reais e vinte centavos), correspondente a 02 
(duas) diárias, da Região II (acrescido uma diária de desloca-
mento consoante o que estabelece o § 3º do art. 2º do Decreto 
nº 11.459 de 11.08.03) e conceder passagem aérea de ida e 
volta no trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, para representar a 
Titular da Pasta na IV Reunião do GT Capitais e Grandes Cida-
des, no dia 13.11.2007, devendo as despesas correr por conta 
da Dotação Orçamentária 24.101.12.361.0014.1010.0001, 
Elemento de Despesas 339014.0.101 (Diárias Civil), 
339033.0.101 (Passagens e Despesas com Locomoção), con-
signadas a Secretaria Municipal de Educação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 09 de novembro 
de 2007. Luizianne de Oliveira Lins - PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. Alfredo José Pessoa de Oliveira - SECRE-
TÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO. 

*** *** *** 

ATO Nº 8603/2007 - A PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 76, inc. VI, da Lei Orgânica do Município e funda-
mentado no art. 330 da Consolidação da Legislação Tributária 
do Município, aprovado pelo Decreto nº 10.827, de 18 de julho 
de 2000, que disciplina a transação judicial entre a Fazenda 
Municipal e o sujeito passivo da obrigação tributária, mediante 
concessões mútuas, objetivando o término do litígio e conse-
qüente extinção do crédito tributário, atendendo à intenção 
manifestada por LUCIANO LEITE CAMPOS, de reconhecer a 


